RESOLUÇÃO Nº 076, DE 1º/12/82

Altera a Resolução nº 067, de 15/07/81.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte




RESOLUÇÃO:




Art. 1º - Os artigos 1º - Os artigos 1º, 6º e 42 da Resolução nº 067, de 15 de julho de 1981, que “Dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências”, passam a vigorar com as seguintes redações:




“Art. 1º - A Câmara Municipal é o órgão legislativo municipal e se compõe de representantes do povo, eleitos na forma da lei.




§ único – Cada legislatura durará seis anos, compreendendo cada ano de uma seção legislativa, dividida em três períodos, nos termos do artigo 54”.




“Art. 6º - A Mesa se compõe do Presidente, na instalação do primeiro período de reuniões, por voto secreto, proibida reeleição, observando o disposto no artigo 4º, inciso III e IV, e tem competência para dirigir, executar e disciplinar todos os trabalhos legislativos e administrativos da Câmara”. 




“Art. 42 – Os vereadores são agentes políticos investidos  de mandato legislativo municipal, para uma legislatura de seis anos, na forma da lei”.




Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Resolução em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 1º de dezembro de 1982.

JOSÉ MATEUS DE CARVALHO

PRESIDENTE

LUIZ MAXIMIANO BASTOS

SECRETÁRIO

